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REGISTRO DE PREÇO 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO PIRIÁ/PA, através de seu Pregoeiro, leva ao conhecimento 
dos interessados que, na forma da Lei nº 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, Decreto nº 
7.892/2013, da Lei Complementar nº 123/2006 e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/1993 e de outras 
normas aplicáveis ao objeto deste certame, que houve um Adendo ao Edital, ou seja: 
 

1- DAS ALTERAÇÕES DO EDITAL 

1.1 - Ficam excluídas as exigências para apresentação dos seguintes documentos relacionados abaixo:  

35.1.9 - Certidão de Nada Consta, emitida pelo Tribunal de contas dos Municípios do Estado do Para, ou 
do estado de competência do licitante do edital do Pregão Eletrônico; 
 
35.1.10 - Certidão Simplificada, emitida pela Junta Comercial do Estado da sede da licitante, devidamente 
atualizada. Deverão ser expedido em ate 60 (sessenta) dias antes da abertura do certame; 
 
35.1.11 - Certidão específica, emitida pela Junta Comercial do Estado sede da licitante, devidamente 
atualizada. Deverão ser expedido em até 60 (sessenta) dias antes da abertura do certame; 
 
35.1.12 - Certidão de Inteiro Teor, emitida pela Junta Comercial da sede da licitante, devidamente 
atualizada; 
 
35.1.13 - Certidão de Nada Consta, emitida pelo Tribunal de Contas dos Municípios (TCM) e Tribunal de 
Contas dos Estados (TCE), de competência da sede do licitante, em nome da empresa. 
 
35.3.3 - O balanço deverá vir acompanhado da Certidão de Regularidade Profissional do Contador (CRP), 
CERTIFICANDO que o profissional encontra-se em situação REGULAR; 
 
35.4.3 - Licença ou dispensa ambiental de operação (LO), emitida pelo órgão competente, seja ele das 
esferas Municipal, estadual ou federal conforme legislação aplicável, juntamente com sua publicação; 
 
35.4.4 (Certificado de Licenciamento (CLCB) ou dispensa do corpo de bombeiro de Titularidade da 
empresa licitante, expedido pelo Corpo de bombeiro). 
 

2- DOS DEMAIS ASSUNTOS 

 Todos os demais assuntos inerentes ao Edital original, não mencionados neste ADENDO, seguem o 

disposto no Edital. 

Cachoeira do Piriá/PA, 21 de Junho de 2023  

 

 

Ozias Freitas Barroso 

Pregoeiro 
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